LEI Nº 1.202, de 26/08/2003 

Dispõe sobre recebimento de créditos do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a receber créditos municipais em cruzados novos, vencidos até 31/12/90, na forma do que dispõe a Medida Provisória nº 297, de 28 de junho de 1991.

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

     Timóteo, 26 de agosto de 1991; 27º ano de

     Emancipação Político-Administrativa. 

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

